
INDICAÇÃO Nº 
335
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a implantação do Projeto de Inclusão Digital para Todos, no município de Vargem Grande Paulista.

JUSTIFICATIVA

No ano de 2009, foi identificada a necessidade de estabelecer estratégias de ação em conformidade com a Política Nacional de Assistência Social e com o Sistema Único de Assistência Social, e com a implantação deste Projeto, o município poderá propiciar a superação da pobreza e das vulnerabilidades sociais, oferecendo com isso, oportunidades à população de inclusão digital como forma de resgate de cidadania, autoestima e inserção social.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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